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SECRETARIA MUNICIPAL
DE INFRAESTRUTURA

EXTRATOS
EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO
Nº20150928002. CONTRATANTE:SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA. CONTRATADO: MULTIPLAN CONSTRUÇÕES
E EVENTOS EIRELI LTDA – ME. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:O
presente Termo de Rescisão encontra fundamentação no Artigo 78, V da lei
federal 8.666/93 e suas alterações posteriores. OBJETO:Constitui objeto do
contrato original a EXECUÇÃO DE SERVIÇO REMANESCENTES DA
REFORMA E AMPLIAÇÃO DO ESTÁDIO MUNICIPAL CEL.
RAIMUNDO DE OLIVEIRA – 1º ETAPA DO MUNICÍPIO DE
CAUCAIA/CE. Constitui objeto do presente termo a RESCISÃO
UNILATERAL do contrato acima designado. DATA DE ASSINATURA:
21/09/2016. Juçara Peixoto da Silva Marques - Secretária de Infraestrutura.

EXTRATO DO 5º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO
Nº20120314001. CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA. CONTRATADO: CONSDUCTO ENGENHARIA
LTDA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:O presente Termo Aditivo encontra
fundamentação no artigo 57, §1º, inciso III da lei federal 8666/93, e suas
alterações posteriores. OBJETO: Constitui objeto do contrato original a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DO PLANO
MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO DO MUNICIPIO DE
CAUCAIA. Constitui objeto do presente termo aditivo a prorrogação dos
prazos previstos na Cláusula Quarta Contrato original, prorrogando-se o
prazo de vigência do contrato, por mais 210 (duzentos e dez) dias a contar da
data de assinatura do presente termo. Encerrando, em virtude deste, o prazo
de vigência do contrato em 09 de janeiro de 2017. VALOR: INALTERADO.
VIGÊNCIA: O Presente termo vigerá a partir da data de sua assinatura.
DATA DE ASSINATURA: 13/06/2016. Secretaria Municipal de
Infraestrutura - Juçara Peixoto da Silva Marques.

EXTRATO DO 3º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº
20150202001. CONTRATANTE:SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA. CONTRATADO:CONSTRUTORA MADRYD
LTDA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:O presente Termo Aditivo encontra
fundamentação legal no artigo 65, inciso I, alínea a, da lei federal 8666/93, e
suas alterações posteriores. OBJETO: Constitui objeto do contrato original
a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA
TOSCA DA ESTRADA DO CAMPO GRANDE E TABUBINHA NO
MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE. Constitui objeto do presente termo
aditivo a alteração dos quantitativos de alguns subitens discriminados na
planilha orçamentaria, quais sejam, 9.2; 9.3; 9.5; 9.6; 10.2; 10.3; 10.4; 10.5;
10.6, 10.8; 10.9; 10.10; 10.11; 10.12; 10.13 ressaltando, que só foi
modificado a planilha referente ao Lote I –Estrada do Campo Grande. Fica,
a partir do presente aditivo, conforme planilha anexa, parte integrada do
presente termo, mantendo o valor global do contrato. VIGÊNCIA: O
Presente termo vigerá a partir da data de sua assinatura. DATA DE
ASSINATURA: 18/08/2016. Secretaria Municipal de Infraestrutura -
Juçara Peixoto da Silva Marques.

EXTRATO DO 5º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº
20140716001. CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA. CONTRATADO: COPA ENGENHARIA LTDA.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:O presente Termo Aditivo encontra
fundamentação legal no artigo 65, inciso I, alínea b, previsto na Lei Federal
nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores. OBJETO: Constitui objeto do
contrato original a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE

PAVIMENTAÇÃO CAUQ E AAUQ DO SISTEMA VIÁRIO DO
MUNICIPIO DE CAUCAIA. Constitui objeto do presente termo aditivo a
alteração da Cláusula Terceira do Contrato original, devido a um
ACRÉSCIMO do valor global do contrato de R$ 268.032,64 (Duzentos e
sessenta e oito mil trinta e dois reais e sessenta e quatro centavos),
representando um percentual de 1,36% (Um vírgula trinta e seis por cento)
do valor do contrato, qual seja, R$ 19.682.751,60 (Dezenove milhões
seiscentos e oitenta e dois mil setecentos e cinquenta e um reais e
centavos). Fica, a partir do presente aditivo, conforme planilhas anexas,
parte integrada do presente termo. VALOR: ACRÉSCIMO R$
19.682.751,60 (Dezenove milhões seiscentos e oitenta e dois mil
setecentos e cinquenta e um reais e centavos). VIGÊNCIA: O Presente
termo vigerá a partir da data de sua assinatura. DATA DE ASSINATURA:
06/07/2016. Secretaria Municipal de Infraestrutura - Juçara Peixoto da
Silva Marques.

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO
Nº 20130916002. CONTRATANTE: INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA. CONTRATADA:
ARIMA CONSULTORIA ATUARIAL E FINANCEIRA
MERCADOLÓGICA LTDA. OBJETO: O presente termo de aditivo
tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência deste instrumento
contratual que será até 31 de dezembro de 2016, contada a partir da data
de sua assinatura. FUNDAMENTO: O presente termo de aditivo
fundamenta-se no artigo 57, inciso II da Lei Federal Nº 8.666/93 e
demais alterações posteriores. VIGÊNCIA: A vigência deste
instrumento contratual será até 31 de dezembro de 2016, contada a partir
da data de sua assinatura. DATADAASSINATURA: 01 de setembro de
2016. SIGNATÁRIOS: Pela CONTRATANTE, INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CAUCAUA/CE, Sr. Frederico
Alberto Sampaio Martins. Pela CONTRATADA, ARIMA
CONSULTORIAATUARIAL E FINANCEIRA MERCADOLÓGICA
LTDA, Sr. Thiago Soares Marques.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE CAUCAIA

EXTRATO

PORTARIA N° 185, DE 13 DE SETEMBRO DE 2016. A SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais que lhe são
conferidas peloArt. 62, inciso V, da Lei Orgânica do Município e peloArt.
40 da Lei nº 2.390, de 16 de janeiro de 2013. CONSIDERANDO o
Relatório oriundo da Diretora Geral do Hospital Maternidade Santa
Teresinha-HMST noticiando conduta incompatível praticada pelo
servidor MARCELO DE SA PEREIRA BESSA MOREIRA, nos termos
dos artigos163 e 164 da Lei Complementar Nº 01, de 23 de dezembro de
2009. RESOLVE: Art.1° AUTORIZAR à Corregedoria Geral do
Município de Caucaia, a abertura de Processo Administrativo
Disciplinar/PAD para apurar suposta prática de infração disciplinar
incursa no art. 140, caput, incisos IV, XIV, da LC Nº 01/2009 cometida
pelo servidor MARCELO DE SA PEREIRA BESSA MOREIRA,
ocupante do cargo/função de Auxiliar Operacional, Matrícula Nº 35396.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. GABINETE
DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, em 13 de setembro de
2016. CYNTHIAAGUIAR NEVES OSTERNO - Secretária Municipal de
Saúde.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIAS
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— SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

— PRESIDENTE DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE CAUCAIA

Regis Martins de Oliveira

Francisco Deuzinho de Oliveira Filho

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DO TRABALHO, EMPREGO  E EMPREENDEDORISMO

Elano Feijó Damasceno

Valdene Rifane Gurgel

Juçara Peixoto da Silva Marques

Francisco Régis Freitas Matos

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Antônia Cláudia de Paula Lima

Everton Krystian Vieira Rodrigues
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Frederico Alberto Sampaio Martins

Ana Cristina Dias Carneiro

Cynthia Aguiar Neves Osterno
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PORTARIA N.º 186, DE 16 DE SETEMBRO DE 2016. CONCEDE REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA PARA O INCENTIVO À FORMAÇÃO
PROFISSIONAL ao (a) servidor (a) LIDIANE DOS SANTOS PONTES, efetivado da Secretaria Municipal de Saúde. A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE
SAÚDE DE CAUCAIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 62, inciso V, da Lei Orgânica do Municipio, c/c art. 3º do Decreto n.° 516, de
26 de dezembro de 2013; CONSIDERANDO o que dispõem os arts. 87 a 89, da Lei Complementar n.º 001, de 23 de dezembro de 2009; CONSIDERANDO o
inteiro teor do Processo n.º 10.174, de 09 de agosto de 2016; RESOLVE: Art.1º. CONCEDER ao (a) servidor (a) LIDIANE DOS SANTOS PONTES,
AGENTE DE SUPORTE GERENCIAL, matrícula n.º 35631, integrante da Estrutura Organizacional da Secretaria Municipal de Saúde, com exercício
laboral no HOSPITAL SANTA TERESINHA, REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA PARA O INCENTIVO À FORMAÇÃO PROFISSIONAL,
temporariamente, em até 02(duas) horas diárias, sem prejuízo de sua remuneração. Art. 2º. A redução da carga horária efetivar-se-á por antecipação do
término do expediente diário por se considerar mais conveniente aos interesses do serviço. Art.3º. Não será admitida, em qualquer hipótese, outra forma de
concessão de redução de carga horária para incentivo à formação profissional do servidor em desatendimento ao disposto no caput do artigo 2º. Art.4º. A
redução da carga horária para o incentivo à formação do (a) servidor (a) será autorizada, excepcionalmente, durantes os meses de efetiva realização do
período escolar, excluindo-se os períodos de férias. Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. GABINETE DA SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAUCAIA, em 16 de setembro de 2016. CYNTHIAAGUIAR NEVES OSTERNO - Secretária Municipal de Saúde. JOSÉ
CASTELO BRANCO CRISÓSTOMO - Secretário Municipal deAdministração e Recursos Humanos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

ATA DE REGISTRO DE PREÇO
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COMISSÃO DE LICITAÇÃO

AVISOS
ESTADO DO CEARÁ – MUNICÍPIO DE CAUCAIA – AVISO DE
PROSSEGUIMENTO PARA ABERTURA E JULGAMENTO DE
PROPOSTA DE PREÇOS – TOMADA DE PREÇOS Nº
32.001/2016-TP. A CPCL de Caucaia-CE, torna público para
conhecimento dos interessados que realizará no dia 05 de outubro de
2016 às 09 horas, na sala da Comissão Permanente Central de
Licitação, localizada à Rua Coronel Correia, nº 1073, Parque
Soledade, Caucaia, Ceará, a sessão para abertura e julgamento da
proposta de preços referente a Tomada de Preços nº 32.001/2016-TP,
cujo objeto é a contratação de empresa especializada para os
serviços remanescentes da obra de Construção do Centro Cultural
(Espaço Mais Cultura) do Município de Caucaia/CE. Caucaia, 29 de
setembro de 2016. José Cleandro Araújo Silva – Presidente da
CPCL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA. EXTRATO DE
CONTRATO. CONTRATO N° 20160927001. SL N°
1311.011/2016. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM CONSULTORIA PREVIDENCIÁRIA
PARAATENDER A NOTIFICAÇÃO 025/2016 DO MINISTÉRIO
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL E REGULARIZAR O CRITÉRIO
DO PLANO DE CONTAS DEACORDO COMAEXIGENCIADO
MINISTÉRIO DA PREVIDENCIA SOCIAL. Valor Global de
R$7.000,00 (SETE MIL REAIS). Dotação Orçamentária: Atividade
1311.2.152 apoio administrativo ao Instituto de Previdencia do
Municipio de Caucaia, Classificação Econômica: 3.3.90.39.00
Outros serviços de terceiro – pessoa Juridica. Signatários:
MUNICÍPIO DE CAUCAIA – Instituto de Previdencia do
Municipio de Caucaia, representado pelo (a) Sr (a). FREDERICO
ALBERTO SAMPAIO MARTINS, Presidente e de outro lado
MARCOS AURELIO MORENO -EPP,CNPJ Nº 21.577.845/0001-
52. Vigência do Contrato: 31 de dezembro de 2016. Data do
Contrato: 27 de setembro de 2016.

ESTADO DO CEARÁ-PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAUCAIA-EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº
00.008/2016 - SIGNATÁRIOS: GERENCIADOR DO REGISTRO
D E P R E Ç O : S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL REPRESENTANTE: ANA
CRISTINA DIAS CARNEIRO. EMPRESA DETENTORA DO
REGISTRO DE PREÇOS: THIAGO MATIAS BRAGA ME
REPRESENTANTE: THIAGO MATIAS BRAGA; VALOR
REGISTRADO PARA LOTE 1 (AMPLA PARTICIPAÇÃO) E
(EXCLUSIVO ME/EPP): R$ 64.452,60. PRAZO: 12 MESES A
PARTIR DAASSINATURA DAATA DE REGISTRO DE PREÇO.
PROCESSO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO
PRESENCIAL (SRP) Nº 00.005/2016. OBJETO: SELEÇÃO DE
MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS
VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÃO DE ÁGUA
MINERAL DE INTERESSE DE DIVERSAS SECRETARIAS DO
MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE (COM AMPLA PARTICIPAÇÃO
E COTAS EXCLUSIVAS À ME E EPP) DATADAASSINATURA:
22 DE SETEMBRO DE 2016.

ESTADO DO CEARÁ - CÂMARA MUNICIPAL DE CAUCAIA.
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 2º (SEGUNDO) ADITIVO AO
CONTRATO Nº 017/2015. Pregão Presencial N°. 004/2015-PP. A
CÂMARA MUNICIPAL DE CAUCAIA, torna público o Extrato do
2º Aditivo ao Contrato nº 017/2015 celebrado entre a Câmara
Municipal de Caucaia e a empresa ASPAUTOMAÇÃO SERVIÇOS
E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA; OBJETO: Aditivo de
prazo e reajuste do valor global em 11,50% (acumulado do IGP-
M/FGV do período de 12 meses em Agosto/2016) para Contratação
de empresas para prestação de Serviços de Licença de Uso
(arrendamento) e Manutenção de Sistema informatizado para o setor
de Contabilidade, Licitação,Almoxarifado, Patrimônio e Serviços de
Locação de software para publicação e hospedagem de dados nos
termos da Lei Complementar nº 131/2009 (Portal da Transparência)
de interesse da Câmara Municipal de Caucaia; VIGÊNCIA: 01 de
outubro de 2016 a 30 de junho de 2017; Valor Global reajustado: R$
20.998,24 (vinte mil, novecentos e noventa e oito reais e vinte e
quatro centavos); SIGNATÁRIOS: Silvio de Alencar Martins –
CONTRATANTE; Raimundo Freire de Brito Neto –
CONTRATADA. Caucaia, 29 de setembro de 2016. Pedro Beal de
Freitas Vasconcelos - Presidente da Comissão Permanente de
Licitação.

ESTADO DO CEARÁ - CÂMARA MUNICIPAL DE CAUCAIA.
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 2º (SEGUNDO) ADITIVO AO
CONTRATO Nº 018/2015. Tomada de Preços N°. 001/2015-TP. A
CÂMARA MUNICIPAL DE CAUCAIA, torna público o Extrato do
2º Aditivo ao Contrato nº 018/2015 celebrado entre a Câmara
Municipal de Caucaia e a empresa Ramalho Advocacia e Consultoria
S/S; OBJETO:Aditivo de prazo e reajuste do valor global em 11,50%
(acumulado do IGP-M/FGV do período de 12 meses em
Agosto/2016) para Serviços de Assessoria e Consultoria Jurídica na
Área Administrativa, auxiliando na elaboração e execução de Atos
Administrativos, na orientação de Processos Licitatórios, na Emissão
de Pareceres e Respostas às Consultas sobre problemas relacionados
a assuntos Jurídico-Administrativos, no tocante sobre as peças dos
Processos Licitatórios da Câmara Municipal de Caucaia, bem como
análise de eventuais Recursos Administrativos interpostos contra a
Comissão de Licitação e Pregoeiro, envolvendo a orientação à

Comissão e elaboração de Pareceres sobre os recursos, e, ainda a
orientação no que pertinente ao controle externo, em especial
legislação específica e normas emanadas dos Tribunais de Contas;
VIGÊNCIA: 01 de outubro de 2016 a 30 de junho de 2017; Valor
Global reajustado: R$ 65.227,50 (sessenta e cinco mil, duzentos e
vinte e sete reais e cinquenta centavos); SIGNATÁRIOS: Silvio de
Alencar Martins – CONTRATANTE; Carolina Guilherme Ramalho
– CONTRATADA. Caucaia, 29 de setembro

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

AVISOS

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 20150225008.
C O N T RTATA N T E : S E C R E TA R I A M U N I C I PA L D E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL. CONTRATADA: E & L
SERVIÇOS E LOCAÇÕES EIRELI ME. DA FUNDAMENTAÇÃO:
O presente Termo Aditivo encontra amparo no artigo 65, inciso I e
parágrafo 1º da Lei federal nº 8.666/93. DO OBJETO: A alteração no
item 3.1 da Cláusula Terceira do Contrato original, que trata do valor
global da obra, reajustando em 0,97%, conforme tabela abaixo, sendo
17,83% de acréscimo e 16,86% de supressão:

VALOR INICIAL ACRESCIMO SUPRESSÃO VALOR ADITIVADO
VALOR TOTAL APÓS

ADITIVO
R$ 201.613,42 R$ 35.947,32 R$ 33.998,17 R$ 1.949,15 R$ 203.562,57

100% 17,83 % 16,86 % 0,97 % ----------

DATA DA ASSINATURA: Caucaia, 20 de SETEMBRO de 2016.
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL.
ANACRISTINADIAS CARNEIRO.

SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

EXTRATOS


